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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 468-A, DE 2015 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Isenta as igrejas evangélicas e católicas e os templos de qualquer culto 
da cobrança de Impostos sobre as contas de água, luz, telefone e 
combustíveis; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
IZALCI LUCAS). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º -  Ficam as igrejas evangélicas e católicas e os templos de qualquer culto, isentos 

da cobrança de impostos sobre operações relativas as contas de água, luz, telefone e gás. 

Parágrafo  único.  Em  atendimento no disposto no “caput” deste  artigo será 

obrigatório a apresentação de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; certidões que 

comprovem a regularidade perante a União, Estados e Municípios; escritura comprovando a 

titularidade da propriedade; contrato de locação ou comodato, todos devidamente registrado; 

ou justificativa judicial, no caso de posse. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 As igrejas além do objetivo a que se propõe de acordo com o credo e prática social de 

cada instituição, praticam  um grande benefício à sociedade, uma vez que tiram das ruas pessoas 

que estão em estado de completo abandono por parte da família, alcoólatras, drogados,  e restitui 

o bem estar, reintegra a  comunidade, bem como ajuda as  pessoas carentes através de ação 

social. 

Trago Essa proposição a baila porque é um sonho daqueles idealizadores fieis que não 

medem esforços para alcançar almas através de um projeto social tão lindo que é resgatar os 

valores morais e éticos do ser humano.  

 Uma vez aprovada, confere as igrejas e templos de qualquer culto à isenção do 

pagamento de Impostos  nas contas de Água, Luz, Telefone e combustíveis, um benefício fiscal 

que ajudará essas entidades religiosas à ampliar o trabalho social que já pratica, amenizando 

assim muitos problemas sociais, e consequentemente evitando prejuízo para os cofres públicos. 

Por todo exposto, acredito que essa Casa olhará com bons olhos os trabalhos sociais que 

estão sendo feito pelo Brasil afora, por esses irmãos que não medem esforços para ajudar ao 

próximo, merecendo assim, nossa  aprovação.. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2015 

 

Deputado Professor Victório Galli 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I ─ RELATÓRIO 
 

O projeto em análise, de autoria do Deputado PROFESSOR VICTÓRIO 

GALLI, Isenta as igrejas evangélicas e católicas e os templos de qualquer culto da 

cobrança de Impostos sobre as contas de água, luz, telefone e combustíveis. 

Segundo a justificativa do autor, as igrejas praticam um grande benefício à 

sociedade, uma vez que tiram das ruas pessoas que estão em estado de completo 

abandono por parte da família, alcoólatras, drogados, e restitui o bem estar, reintegra 

a comunidade, bem como ajuda as pessoas carentes através de ação social. O 

benefício social proposto, conforme o proponente, ajudará essas entidades religiosas 
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a ampliar o trabalho social que já praticam, amenizando assim muitos problemas 

sociais, e consequentemente evitando prejuízo para os cofres públicos. 

O projeto tramita em regime ordinário (Art. 151, III, RICD) e está sujeito à 

apreciação conclusiva (Art. 24 II), tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e 

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 

54 RICD), nessa ordem. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

 

II ─ VOTO 
O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise 

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como 

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a 

forma de renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos 

ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

                                                      
1  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas 

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, 

alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 

medidas. 

Por sua vez, a LDO/2018, nos arts. 112 e 114, estabelece que somente 

será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua ou altere 

receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa 

do impacto na arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem 

de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas 

de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, 

consignar objetivo, metas e indicadores, bem como atender às condições do art. 14 

da LRF. Dispõe ainda que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que 

resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo 

ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que 

vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência 

de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status 

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o 

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle 

sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que 

a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo 

promove impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado e 

compensado. Em face desse aspecto, restam desatendidas as exigências e condições 
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estabelecidas pelos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente 

citados, tornando-se forçoso reconhecer que a matéria em exame não se mostra 

adequada e compatível sob a ótica orçamentária e financeira. 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão 

de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – 

CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame 

do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 

fato em seu voto.” 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei 468 de 2015, ficando assim 

dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2018. 
 

Deputado IZALCI LUCAS 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 468/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Izalci Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, João 
Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo 
Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Gilberto Nascimento, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jorginho Mello, Keiko 
Ota, Lindomar Garçon, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  
 

Deputado RENATO MOLLING  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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